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realizada tipo de funções exercidas. Será expressa numa escala de 0 a 
20 valores com valoração às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada das classificações dos elementos 
a avaliar. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os se-
guintes: Habilitação Académica de Base (HAB) ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional (EP), de acordo com a seguinte fórmula: AC 
= HAB + 2 (EP)/3.

13.2.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 valores — Habilitação de grau académico superior;
b) 18 valores — 12.º ano ou curso que lhe seja equiparado;
c) 16 valores — 9.º ano ou curso que lhe seja equiparado.
d) 14 valores — 6.º ano ou curso que lhe seja equiparado.
e) 12 valores — 4.º ano ou curso que lhe seja equiparado.
f) 10 valores — inferior ao 4.º ano.

13.2.2 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à carreira e categoria conforme descritas no 
ponto 5 do presente Aviso, de acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — 5 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 18 Valores — 3 anos ou mais e menos de 5 anos de tempo de 
serviço no exercício de funções em realidade social, escolar e educativa 
do contexto onde desempenhará as funções para as quais se promove o 
presente procedimento concursal;

c) 16 Valores — 1 ano ou mais e menos de 3 anos de tempo de ser-
viço no exercício de funções em realidade social, escolar e educativa 
do contexto onde desempenhará as funções para as quais se promove o 
presente procedimento concursal;

d) 14 Valores — menos de 1 ano ou de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

e) 10 Valores — ausência de tempo de serviço no exercício de funções 
em realidade social, escolar e educativa do contexto onde desempe-
nhará as funções para as quais se promove o presente procedimento 
concursal.

13.3 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
no método de selecção (AC) consideram -se excluídos da lista unitária de 
ordenação final.

14 — Composição do Júri:
Presidente: Isabel Maria Sanches Nunes, Subdirectora do Agrupa-

mento de Escolas.
Vogais efectivos: Francisco Subtil, Adjunto do Director e Luciana 

Maria Maia Nelas, Chefe dos Serviços de Administração Escolar.
Vogais suplentes: Maria Teresa Milhinhos Estevinha Pio, Adjunta do 

Director e Felicidade Maria Alves de Oliveira Lucas, Encarregada dos 
Assistentes Operacionais.

14.1 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, os candidatos têm acesso às actas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de 
cada um dos elementos do método de selecção Avaliação Curricular, a 
grelha classificativa e os sistemas de valoração final do método, desde 
que as solicitem.

14.2 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos Vogais efectivos.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos — os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22/01, para realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo, nomeadamente, por:

a) E -mail com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;

16 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
um dos elementos do método de selecção Avaliação Curricular.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adoptar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/200, 
de 3 de Fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efectuada, de forma decrescente, tendo por referência 
os seguintes critérios:

a) Valoração da Experiência Profissional (EP)
b) Valoração da Habilitação académica de base (HAB)
c) Preferência pelo candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
dos excluídos no decurso da aplicação do método de selecção Avaliação 
Curricular é notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos 
termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após a ho-
mologação do Director do Agrupamento de Escolas do Bom Sucesso, é 
disponibilizada no site da Internet deste Agrupamento http://agrup.eb123-
-bom -sucesso.rcts.pt, bem como em edital afixado na respectiva instalação.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

19 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar.

20 — Nos termos do disposto do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso é publicado na página 
electrónica deste Agrupamento, em http://agrup.eb123 -bom -sucesso.
rcts.pt na 2.ª série do Diário da República e num jornal de expansão 
nacional.

Bom Sucesso, 08 de Março de 2010. — O Director, Carlos Jorge 
Pimenta dos Reis.

203013534 

 Aviso (extracto) n.º 5533/2010
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, 

de 31 de Março, torna -se público que se encontra afixada na sala de pessoal 
não docente da Escola sede deste Agrupamento a lista de antiguidade do 
pessoal docente não docente reportada a 31 de Dezembro de 2009.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso no Diário da República para apresentar reclamação ao 
dirigente máximo do serviço.

10 de Março de 2010. — O Director, Carlos Jorge Pimenta dos 
Reis.

203017488 

 Agrupamento de Escolas de Cascais

Aviso n.º 5534/2010
Nos termos do disposto no artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31 de Março, faz -se público que se encontram afixadas na Escola Sede, 
as listas de antiguidade do Pessoal Não Docente do Agrupamento de 
Escolas de Cascais, reportadas a 31 de Dezembro de 2009.

O prazo de reclamação é de 30 dias após a publicação do presente 
Aviso.

Cascais, 11 de Março de 2010. — A Directora, Ana Rita Godinho.
203018021 

 Agrupamento de Escolas da Charneca de Caparica
Aviso (extracto) n.º 5535/2010

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de Março, torna -se público que se encontra afixada 
no placard dos Serviços Administrativos deste Agrupamento a Lista de 
Antiguidade do pessoal Não Docente deste Agrupamento relativa a 31 
de Dezembro de 2009.

Da referida lista cabe reclamação para o dirigente máximo do Serviço 
no prazo de 30 dias contados a partir da data da publicação deste aviso.

10 de Março de 2010. — A Directora, Maria Teodolinda Monteiro 
Silveira.

203012579 




